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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICADA CAFÉ

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AV. FRIDOLINO RITTER, 379 – CENTRO

CEP: 95175-000 – FONE/FAX: (54) 3285.1300


 www.picadacafe.rs.gov.br

E-mail: administracao@picadacafe.rs.gov.br


LEI MUNICIPAL Nº 1.830/2017, de 22 de novembro de 2017.
--------------------------------------------------------------------------------------

     ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE

     PICADA CAFÉ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018.
--------------------------------------------------------------------------------------

DANIEL RÜCKERT, Prefeito Municipal de Picada Café.

Faço saber, em cumprimento a Legislação vigente, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2018, compreendendo:

I – o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta; 
II – o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da Administração Direta.
CAPÍTULO II

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I

Da Estimativa da Receita

Art. 2º - A Receita Orçamentária é estimada em R$ 24.133.050,00 (vinte e quatro milhões cento e trinta e três mil e cinquenta reais)
Art. 3º - A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem dos recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação vigente e de acordo com o seguinte desdobramento:

	1
	RECEITAS CORRENTES
	  26.046.800,00 

	1.1
	RECEITA TRIBUTÁRIA
	    4.194.249,00 

	1.2
	RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
	            5.000,00 

	1.3
	RECEITA PATRIMONIAL
	        265.000,00 

	1.6
	RECEITA DE SERVIÇOS
	        998.500,00 

	1.7
	TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
	  20.578.151,00 

	1.9
	OUTRAS RECEITAS CORRENTES
	            5.900,00 

	2
	RECEITA DE CAPITAL
	        854.950,00 

	2.2
	ALIENAÇÃO DE BENS
	                         -   

	2.4
	TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL
	        854.250,00 

	2.9
	OUTRA RECEITAS DE CAPITAL
	                700,00 

	9
	DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
	  -2.768.700,00 

	9.7
	DEDUÇÕES RECEITAS DE TRANSFERÊNCIA
	  -2.768.700,00 

	TOTAL GERAL
	  24.133.050,00 


Seção II

Da Fixação da Despesa

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 24.133.050,00 (vinte e quatro milhões cento e trinta e três mil e cinquenta reais), sendo:

I – No Orçamento Fiscal, em R$ 18.067.741,52 (dezoito milhões sessenta e sete mil setecentos e quarenta e um reais e cinquenta e dois centavos)
II – No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 6.065.308,48 (seis milhões sessenta e cinco mil trezentos e oito reais e quarenta e oito centavos)
Art. 5º - A despesa total fixada apresenta o seguinte desdobramento:
I- POR FUNÇÕES DE GOVERNO

	1
	Legislativa
	364.145,00

	4
	Administração
	3.974.410,00

	8
	Assistência Social
	246.275,00

	10
	Saúde
	6.065.308,48

	12
	Educação
	8.000.060,00

	13
	Cultura
	379.465,00

	15
	Urbanismo
	705.050,00

	16
	Habitação
	1.000,00

	17
	Saneamento
	784.805,00

	18
	Gestão Ambiental
	94.350,00

	20
	Agricultura
	256.330,00

	23
	Comércio e Serviços
	344.345,00

	25
	Energia
	222.855,00

	26
	Transporte
	2.212.126,27

	27
	Desporto e Lazer
	361.860,00

	99
	Reserva de Contingência
	120.665,25

	TOTAL
	24.133.050,00


II- CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

	Despesas Correntes
	          22.929.759,75 

	Pessoal e Encargos Sociais
	          12.251.493,48 

	Outras Despesas Correntes
	          10.678.266,27 

	Despesas de Capital
	            1.082.625,00 

	Investimentos
	            1.082.625,00 

	Amortização da Dívida
	                                 -   

	Reserva de Contingência
	                120.665,25 

	Reserva de Contingência
	                120.665,25 

	TOTAL
	          24.133.050,00 


III- POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

	PODER LEGISLATIVO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
	364.145,00

	PODER EXECUTIVO

	GABINETE DO PREFEITO
	1.192.755,00

	SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
	2.256.840,00

	SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, TRÂNSITO E HABITAÇÃO
	304.715,00

	SEC.MUN.DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	2.764.681,27

	SEC.MUN.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	2.024.995,00

	SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTO
	8.379.525,00

	SEC.MUN.DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
	6.311.583,48

	RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	120.665,25

	SEC.MUN.DE TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
	413.145,00

	TOTAL
	24.133.050,00


Seção III

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares

Art. 6º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, mediante decreto, autorizados a abrir créditos suplementares, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa total fixada, compreendendo operações intraorçamentárias, com a finalidade de suprir insuficiências de dotações orçamentárias, mediante a utilização de recursos provenientes de:
I – anulação parcial ou total de suas dotações;
II – incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente apurados em balanço; e

III – excesso de arrecadação.
Art. 7º - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender:

I - insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 – Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas consignadas ao mesmo grupo; 

II – pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização, juros e encargos da dívida;

III – despesas financiadas com recursos provenientes de operações de crédito, alienação de bens e transferências voluntárias da União e do Estado.

Parágrafo único. As disposições dos incisos II e III não se aplicam ao Poder Legislativo.

Capítulo III

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 8º - A utilização das dotações com origem de recursos provenientes de transferências voluntárias, operações de crédito e alienação de bens fica limitada aos efetivos recursos assegurados, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018.
Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário – financeiro do Município, observados os preceitos legais aplicáveis à matéria.

Art. 10 - As transferências financeiras destinadas ao Poder Legislativo serão disponibilizadas nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018. 

Art. 11 - O Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo e nos termos do que dispõe a Lei de Diretrizes Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas.

Art. 12 - Ficam automaticamente atualizados, com base nos valores desta Lei, o montante das receitas, despesas, resultado primário e resultado nominal previstos nos demonstrativos referidos nos incisos I e III do art. 2º da Lei Municipal nº 1.742/2016 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2018, em conformidade com o disposto no § 1º do mesmo artigo.

Art. 13 - Integram esta Lei, nos termos do artigo 8º da Lei Municipal nº 1.742/2016 de 24 de agosto de 2016, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2018, os anexos contendo os quadros orçamentários e demonstrativos das Receitas e Despesas, a programação de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos orçamentários.
Art. 14 - A presente LEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICADA CAFÉ,  22 de novembro de 2017.

DANIEL RÜCKERT
        Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
RÚBIA MICHAELSEN
Secretária
